


O presente regulamento estabelecerá as normas que serão obser-
vadas durante o leilão. sendo que seu cumprimento será obrigatório 
a todos aqueles que. na condição de convidados. participantes e/ou 
promotores do evento. quiserem promover a aquisição ou venda de 
animal(is) ou produto(s) agrobusiness. ou como mero espectador.

1. DEFINIÇÕES
1.1 Considera-se LEILÃO o evento que visa a comercialização de 

animal(is) e/ou produto(s). pela melhor oferta de valores. efetuada de 
forma aberta e aceita por um leiloeiro.

1.2 Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa responsável pela 
organização e coordenação do leilão. O presente leilão será coordena-
do e organizado pela Central Leiloes Ltda.

1.3 Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato Nacional 
dos Leiloeiros Rurais. detentor de fé-pública. e que será responsável 
pela recepção das propostas de ofertas aos lotes comercializados. 
bem como pela batida do martelo e concretização do negócio.

1.4 Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s). física(s) 
ou jurídica(s). que for(em) responsável(is) pela promoção do evento e 
arregimentação do(s) animal(is) ou produto(s) para serem comercial-
izados no leilão.

1.5 Considera-se CONVIDADO a pessoa. física ou jurídica. que for 
proprietária de animal(is) ou produto(s) que será(ao) comercializado(s) 
no leilão. Ao convidado também será permitida a realização de com-
pras no leilão.

1.6 Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que comparecer no 
leilão e que tenha interesse na compra de animal(is) ou produto(s) 
comercializado(s) no evento. ou como mero espectador.

1.7 Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga pelo 
comprador do(s) animal(is) / produto(s) à EMPRESA LEILOEIRA. que 
será anunciada pelo leiloeiro no início do leilão. cujo percentual incidirá 
sobre o valor total de cada lote apregoado.

1.8 Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga pelo pro-
prietário do(s) animal(is) / produto(s) ao PROMOTOR DO EVENTO / 
EMPRESA LEILOEIRA.

1.9 Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e que 
possa ser comercializado em leilão. tais como: embrião. sêmen. etc.

1.10 Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo próprio 
proprietário do animal(is) ou produto(s). quando não alcançado o 
preço esperado por este junto ao leilão. Nesta hipótese. o proprietário 
será responsável pelo pagamento das comissões de compra e venda 
acima previstas.

1.11 Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal individual-
mente e/ou de produtos a serem colocados à venda através de leilão. 
devidamente identificado no catálogo.

2. CADASTRO:
2.1 Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão deverá es-

tar previamente cadastrado junto à Central Leiloes Ltda. podendo en-
caminhar tal solicitação à empresa leiloeira com antecedência. para 
fins de análise e aprovação prévia dos cadastros. Nesta hipótese. o 
pedido de cadastramento importará em autorização automática à 
empresa leiloeira de consulta de informações do solicitante junto ao 
SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.

2.2 A Central Leiloes Ltda disponibilizará aos convidados e partici-
pantes um escritório no local do evento. podendo o cadastro ser efetu-
ado neste local. Nesta hipótese. toda compra efetuada pelo convidado 
ou participante ficará condicionada à posterior aprovação do cadastro. 
bem como aceitação pelo VENDEDOR.

2.3 A presença dos convidados ou participantes no recinto do leilão 
importará em imediata autorização à Central Leiloes Ltda em promov-
er consultas sobre os mesmos junto ao SERASA ou outros órgãos de 
proteção ao crédito.

2.4 Os empregados da Central Leiloes Ltda não estão autorizados a 
avalizar ou endossar qualquer comprador junto ao leilão.

2.5 A existência de cadastro não dispensará a necessidade de apre-
sentação de avalista. caso seja solicitado pelo VENDEDOR ou pela 
Central Leiloes Ltda.

2.6 Será permitida a compra de animal(is) / produto(s) mediante 
procuração por Instrumento Público. a qual deverá ser específica para 
aquele evento e deverá conter o valor máximo autorizado pelo outor-
gante e desde que este possua cadastro aprovado junto à Central Lei-
loes Ltda. que permanecerá com referida procuração.

2.7 A Central Leiloes Ltda atua como intermediária das transações. 
sendo responsável pela organização e coordenação do evento. não 

se responsabilizando pelo inadimplemento do comprador. seja em 
relação ao valor do(s) produto(s) / animal(is) adquirido(s). seja em 
relação às comissões de venda. Portanto. cabe ao vendedor manifes-
tar-se sobre o cadastro do comprador antes da assinatura do contrato 
de compra e venda. bem como exigir a assinatura de avalista antes da 
formalização deste contrato.

3. DO LEILOEIRO:
3.1 O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL. devidamente 

inscrito nos órgãos próprios. sendo que a venda considerará efetuada 
com a batida do martelo. momento em que as partes. compradores e 
vendedores. estarão obrigados ao cumprimento do negócio fechado. 
exceto na hipótese de não aprovação do cadastro do comprador. na 
forma do item 02 supra.

3.2 Poderá o leiloeiro. durante o leilão. promover as alterações das 
presentes normas. estabelecer outras regras. alterar as disposições do 
catálogo. de lotes ou condições de pagamento. instituir preços míni-
mos. sem direito de reclamação ou indenização por parte dos convi-
dados ou participantes.

4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:
4.1 Salvo estipulação em contrário. nos casos de livre acasalamen-

to ou embrião a ser coletado. a primeira parcela será considerada 
como sinal de negócio e devidas no ato. As demais parcelas somente 
poderão ser exigidas do(s) COMPRADOR(es) após o recebimento ou 
a retirada da(s) prenhez(es) confirmada(s). Caso o VENDEDOR tenha 
recebido antecipadamente alguma parcela e a prenhez não consiga 
se realizar o VENDEDOR restituirá ao(s) COMPRADOR(es) o valor re-
cebido.

4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. O VENDEDOR se responsabiliza em apresentar a(s) recep-

tora(s) em perfeitas condições físicas. com boa habilidade maternal. a 
fim de bem criar o embrião.

4.2.2. O COMPRADOR. por sua vez. se compromete a mantê-la(s) 
sob as mesmas condições de manejo e trato. a fim de não prejudicar o 
desenvolvimento do embrião adquirido.

4.2.3. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o VEND-
EDOR em caso de óbito da receptora e/ou da “cria”. bem como de 
qualquer intercorrência que venha a surgir durante o período gesta-
cional.

4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade de VENDEDOR a coleta e transferência 

do referido acasalamento. tendo o prazo máximo de 90 dias para a en-
trega da receptora prenhe. a contar da data da assinatura do presente 
Contrato. findo o qual poderá o COMPRADOR optar. em comum acordo 
com o VENDEDOR. escolher outro acasalamento já realizado. de igual 
importância e valor.

4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece a doadora para ser acasalada com o 

touro da escolha do COMPRADOR. ficando a mesma na propriedade 
do titular.

4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para enviar o 
sêmen do reprodutor escolhido. ou autorizar o proprietário da doadora 
a acasalá-la segundo seu critério.

4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aquisição de 
sêmen que porventura possam ocorrer. serão de inteira responsabili-
dade do COMPRADOR.

4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá direito a 
apenas uma prenhez proveniente da lavagem. salvo disposição em 
contrário e acordado entre as partes. Terá também direito a optar se 
tal prenhez será sexada de macho ou fêmea.

4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez adquiri-
da venha a nascer com saúde. com garantia de receber RGN (registro 
geral de nascimento) e RGD (registro geral definitivo).

4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos mencio-
nados no item anterior. deverá o VENDEDOR substituir o produto. caso 
não possua o mesmo acasalamento. de comum acordo com o COM-
PRADOR. substituí-lo por outro já nascido de igual categoria e valor.

4.5 A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária. podendo 
ainda o COMPRADOR retirá-la da propriedade de origem. sob sua con-
ta e responsabilidade.

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de animal de 

sua propriedade posto a venda.
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6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará. no início de cada lote. o valor do lance que. 

multiplicado pelo número de parcelas determinadas. formará o preço 
total de venda e compra do(s) animal(is)/ produto(s). Também será in-
formada a condição de cada venda. data de vencimento das parcelas. 
condições gerais do(s) produto(s) ou a(s) condição(ões) física(s) do(s) 
animal(is) referentes a cada lote.

6.2. Os leilões referentes à gado de elite. embrião e sêmen serão 
realizados com CLÁUSULA DE RESERVA DE DOMÍNIO. que abrangerá 
inclusive as “crias” advindas destes. conforme disposto no artigo 95 
do Código Civil.

6.3. Excetuando o disposto no item 2. deste Regulamento (aprovação 
de cadastro). as vendas efetuadas durante o leilão são irretratáveis e 
irrevogáveis. obrigando comprador e vendedor ao seu cumprimento. 
por si e por seus herdeiros ou sucessores.

6.4. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo Governo 
Federal. os preços estabelecidos no leilão não serão alterados.

6.5. Caberá ao comprador o pagamento do ICMS e ao vendedor o 
recolhimento do mesmo. referente ao lote adquirido. devendo o se-
gundo informar a Central Lei loes Ltda o número de inscrição junto à 
Receita Estadual.

6.6. A participação no leilão de qualquer pessoa. seja comprador ou 
vendedor. implicará na presunção de aceitação de todas as normas 
previstas neste Regulamento. e. face disponibilização deste Regula-
mento a todos que se encontram presentes no recinto do leilão através 
do catálogo. não poderá alegar desconhecimento para eximir de seu 
cumprimento.

6.7. Compradores domiciliados fora do país deverão informar-se no 
escritório sobre as condições que regem a compra e venda. que no 
caso presente somente se operará com o pagamento à vista. em moe-
da corrente do país. no ato do negócio.

6.8. Salvo estabelecido de forma diversa. por escrito. antes do leilão. 
o comprador será responsável pelo pagamento da comissão de com-
pra. a qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do mar-
telo. em favor da EMPRESA LEILOEIRA. cujo percentual será divulgado 
pelo leiloeiro no início do evento.

6.9. Salvo estabelecido de forma diversa. por escrito. antes do leilão. 
o vendedor será responsável pelo pagamento da comissão de venda. a 
qual recai sobre o valor do lote no momento da batida do martelo. em 
favor do PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA. cujo percen-
tual foi acordado anteriormente entre as partes.

6.10. As taxas do leilão. assim como as comissões. para compra-
dor e vendedor. são irrevogáveis e irretratáveis. No caso da não con-
cretização do negócio após o remate. a parte responsável pelo can-
celamento do negócio arcará com as mesmas em sua totalidade.

6.11. EM caso de pagamento à vista das parcelas de compra. o de-
sconto poderá ser concedido pelo vendedor. mas tal desconto não re-
cairá sobre as comissões em favor da Leiloeira.

6.12. No lance de defesa. conforme definição do item 1.10 deste reg-
ulamento. o proprietário do animal será responsável pelo pagamento 
da comissão de compra e venda em favor do PROMOTOR DO EVENTO 
/ EMPRESA LEILOEIRA. sobre o valor do lote no momento da batida 
do martelo.

6.13. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis no ato 
da compra com cheques de terceiros.

6.14. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente serão 
considerados quitados com a respectiva compensação.

6.15. As GTAS (Guias de Trânsito dos Animais) serão emitidas ex-
clusivamente em nome do comprador e não poderão ser transferidas 
a terceiros.

6.16. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos vende-
dores. não sendo a Central Leiloes Ltda responsável por eventuais er-
ros constantes nestes. os quais inclusive poderão ser retificados pelo 
leiloeiro.

6.17. Quando da batida do martelo os lances forem simultâneos en-
tre dois compradores. o leiloeiro pedirá o retorno do animal à pista e 
reiniciará a venda dos mesmos. a partir do lance em questão. para o 
desempate.

6.18. Serão de exclusiva responsabilidade do VENDEDOR o(s) ani-
mal(is) colocado(s) a leilão estar(em) saudável(eis). com toda a docu-
mentação sanitária atualizada. bem como sua guarda. manutenção e 
segurança. durante o tempo em que se mantiver(em) no local do leilão. 
seja no estábulo. em sua propriedade. para os casos de Leilão Virtual. 
em transito ou enquanto estiverem sendo exibidos na pista. até o mo-
mento da batida do martelo. passando então. tais responsabilidades 
a serem exclusivas do COMPRADOR. não restando à Central Leilões 

Ltda. nenhum ônus sobre o itens mencionados. bem como. em caso 
de acidente e danos que. eventualmente. venha(m) a ocorres com o(s) 
animal(is).

6.18.1. É de responsabilidade do VENDEDOR a veracidade de to-
das as informações fornecidas à leiloeira referente ao(s) animal(is) e/
ou produto(s) colocado(s) a leilão. Bem como. fica o VENDEDOR re-
sponsável. cível e criminalmente pela omissão de informar a empresa 
Leiloeira sobre qualquer intercorrência relacionadas ao(s) animal(is) e/
ou produto(s) até o momento do leilão.

6.18.2. Após a batida do martelo. a venda será considerada irre-
tratável e irrevogável. correndo a partir de então. por conta e risco do 
COMPRADOR. a vida e integridade física do(s) animal(is). razão pela 
qual. é facultado a este COMRADOR. caso opte e se responsabilize 
pelas despesas. contratar cobertura securitária ao(s) animal(is) arre-
matados.

6.18.3. A morte do(s) animal(is). com seguro ou não. anomalias físi-
cas encontradas no animal(is) por exames radiológicos ou outros. per-
ca de prenhes. estado do(s) animal(is) no ato da entrega pelo VENDE-
DOR e outros motivos não inerentes ao momento da venda) a leiloeira 
não se obriga nos termos deste regulamento.

6.18.4. Tanto para os leilões presenciais. bem como para os leilões 
virtuais. após a batida do martelo. fica facultado entre VENDEDOR e 
COMPRADOR decidirem o momento mais apropriado para o trans-
porte do(s) animal(is). Porém. os riscos inerentes ao(s) animal(is) arre-
matados até o momento do seu transporte. correrá por conta exclusiva 
do COMPRADOR. não podendo o VENDEDOR ficar responsável pela 
vida e integridade física do(s) animal(is) até seu efetivo embarque para 
transporte. salvo comprovada sua exclusiva culpa.

6.19. No caso de comercialização efetuada através de canal fechado 
de televisão (Leilões Virtuais). o vendedor compromete-se a entregar 
o(s) animal(is) (independente do local de entrega). somente quando 
tiver em sua posse a respectiva documentação de venda. devidamente 
assinada pelo comprador. eximindo a Central Leiloes Ltda de qualquer 
responsabilidade se a presente cláusula não for cumprida.

7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME. IMAGEM E VOZ DOS PRE-
SENTES AO LEILÃO:

7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na presunção 
em favor da EMPRESA LEILOEIRA e do PROMOTOR DO EVENTO. sem 
ônus a estes. ao uso de seus NOMES. IMAGENS e SOM durante a re-
alização do evento. bem como após a ocorrência deste para fins de 
divulgação do resultado final alcançado. Autorizam. também. a divul-
gação em periódicos e em site de todas as informações referentes 
ao leilão. tais como: nome do comprador. do vendedor. do animal ou 
produto comercializado e o valor efetivo da transação. Finalmente. 
fica autorizada a gravação de todas as imagens do leilão e dos par-
ticipantes. bem como a transmissão ao vivo destas por canal fechado 
de televisão e. ainda. a divulgação de fotos em periódicos e em site 
próprio da EMPRESA LEILOEIRA.

8. DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Central Leiloes Ltda promov-

erá a emissão do contrato de compra e venda. bem como das notas 
promissórias referentes ao leilão. as quais serão assinadas imediata-
mente pelo vendedor e comprador. As notas fiscais referentes às ven-
das. que deverão ser emitidas pelos vendedores. bem como a nota fis-
cal da comissão de compra a ser emitida pela empresa leiloeira. serão 
efetuadas posteriormente.

8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra e venda 
todas as regras constantes neste regulamento. bem como outras que 
forem estabelecidas pelo leiloeiro durante o leilão.

“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.
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LUCAS E MIGUEL COSTA
FAZENDA PAULISTINHA01

13578
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 5/8 • Nascimento: 18/04/2024

Pai: Valente da Prata JAC (Girolando 5/8)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha Prenha

Prenhe (IA) do Pardo FIV Boa Fé (Girolando 5/8) - Previsão de parto: 20/07/2026

LUCAS E MIGUEL COSTA
FAZENDA PAULISTINHA02

13661
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 5/8 • Nascimento: 29/04/2024

Pai: Valente da Prata JAC (Girolando 5/8) 

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha Prenha

Prenhe (IA) do LLA Maximos (Girolando 3/4) - Previsão de parto: 12/10/2026

LUCAS E MIGUEL COSTA
FAZENDA PAULISTINHA03

23388
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 5/8 • Nascimento: 02/05/2024

Pai: Alladin RC (Holandês)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha Prenha

Prenhe (IA) do LLA Maximos (Girolando 3/4) - Previsão de parto: 12/10/2026

LUCAS E MIGUEL COSTA
FAZENDA PAULISTINHA04

23400
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 5/8 • Nascimento: 10/04/2024

Pai: Alladin RC (Holandês)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha Prenha

Prenhe (IA) do LLA Maximos (Girolando 3/4) - Previsão de parto: 29/09/2026



GLAUBER ROCHA
FAZENDA BAIXA DAS TAQUARA - GR AGROPECUÁRIA05

107
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 26/06/2021

Pai: Gabarito AVLA (Gir Leiteiro)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Vaca em Lactação

Parida de fêmea há 40 dias
Produção de 40 kg de leite / dia

GLAUBER ROCHA
FAZENDA BAIXA DAS TAQUARA - GR AGROPECUÁRIA06

105
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 5/8 • Nascimento: 05/09/2022

Pai: Estalone (Girolando 5/8) 

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Vaca em Lactação

Parida de macho há 12 dias
Produção de 28 kg de leite / dia

GLAUBER ROCHA
FAZENDA BAIXA DAS TAQUARA - GR AGROPECUÁRIA09

106
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 11/08/2020

Pai: Zorro STGenetics (Girolando 5/8)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Vaca em Lactação

Parida de fêmea há 100 dias - Produção de 22 kg de Leite / dia
Prenhe do ICH U5240 IMPECÁVEL HEMINEWAY (IA em 15/02/2026)

GLAUBER ROCHA
FAZENDA BAIXA DAS TAQUARA - GR AGROPECUÁRIA10

8558
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/4 • Nascimento: 09/11/2023 • Registro: 8558

Pai: Neimar de Brasilia (Gir Leiteiro)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha Prenha

Prenhe (IA) do Solid Gold - Previsão de parto: 20/07/2026



GLAUBER ROCHA
FAZENDA BAIXA DAS TAQUARA - GR AGROPECUÁRIA11

9536
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/4 • Nascimento: 10/10/2023 • Registro: 9536

Pai: Ivã de Brasilia (Gir Leiteiro)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha Prenha

Prenhe (IA) do Solid Gold - Previsão de parto: 18/09/2026

GLAUBER ROCHA
FAZENDA BAIXA DAS TAQUARA - GR AGROPECUÁRIA12

110
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 25/10/2023

Pai: Fardo FIV Mutum (Gir Leiteiro)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha Prenha

Prenhe (Monta Natural) - Previsão de parto: 20/06/2026

GLAUBER ROCHA
FAZENDA BAIXA DAS TAQUARA - GR AGROPECUÁRIA13

111
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 3/4 • Nascimento: 26/01/2025

Pai: Wildman Thor (Girolando 3/4)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha Prenha

Prenhe (IA) do Aspiral-Jersey (Sexado) - Previsão de parto: 17/11/2026

CABANA DA PONTE AGROPECUÁRIA14
1656

Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 10/01/2025

Pai: Mosaic x Mãe: Doadora Gir

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha



CABANA DA PONTE AGROPECUÁRIA15
1627

Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 15/01/2025

Pai: Mosaic x Mãe: Doadora Gir

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha

CABANA DA PONTE AGROPECUÁRIA16
1433

Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 15/02/2025

Pai: Honda x Mãe: Doadora Gir

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha Prenha

Prenhe do Dazzle

FAZENDA SAPUCAIA
GRUPO MATTA MACHADO17

2668
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 5/8 • Nascimento: 3 ANOS

Pai: Sucessor (Girolando ABS)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha

FAZENDA SAPUCAIA
GRUPO MATTA MACHADO18

2663
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 3 ANOS

Pai: Spectre (Holandês) x Mãe: Gir Leiteiro

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha



FAZENDA SAPUCAIA
GRUPO MATTA MACHADO19

2606
Sexo: Fêmea • Raça: Guzolando 1/2 • Nascimento: 5 ANOS

Pai: Spectre (Holandês) x Mãe: Guzerá

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Vaca 1 cria

FAZENDA SAPUCAIA
GRUPO MATTA MACHADO20

2542
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 5/8 • Nascimento: 3 ANOS

Pai: Sucessor (Girolando ABS) 

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha

FAZENDA SAPUCAIA
GRUPO MATTA MACHADO21

2659
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 3 ANOS

Pai: Spectre (Holandês) x Mãe: Guzerá

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha

FAZENDA SAPUCAIA
GRUPO MATTA MACHADO22

2639
Sexo: Fêmea • Raça: Guzolando 1/2 • Nascimento: 3 ANOS

Pai: Spectre (Holandês) x Mãe: Guzerá

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha



LUTZ VIANA
LATICÍNIOS DAVACA - FAZ. CAMPO GRANDE23

FISICA FIV HERDEIRO CINELANDIA
Sexo: Fêmea • Raça: Gir PO • Nascimento: 10/08/2024 • Registro: LVRJ 239

Pai: ICH Nian (ICHG 225)
Mãe: Rati FIV de Bras. (Jaguar TE do Gavião x Estampa TE de Bras.)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha

LUTZ VIANA
LATICÍNIOS DAVACA - FAZ. CAMPO GRANDE24

FILEIRA FIV HERDEIRO CINELANDIA
Sexo: Fêmea • Raça: Gir PO • Nascimento: 06/08/2024 • Registro: LVRJ 233

Pai: ICH Nian (ICHG 225)
Mãe: Dorica FIV do BASA (Jaguar TE do Gavião x Helene FIV de Bras.)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Novilha

LUTZ VIANA
LATICÍNIOS DAVACA - FAZ. CAMPO GRANDE25

10394
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 08/03/2025

Pai: DeNovo 14370 Mosaic-ET
Mãe: Epifania Herdeiro Cinel (Teatro da Silvânia x Destra FIV Cal)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Bezerra

LUTZ VIANA
LATICÍNIOS DAVACA - FAZ. CAMPO GRANDE26

10455
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 18/03/2025

Pai: DeNovo 14370 Mosaic-ET
Mãe: Baleia FIV (Tabu TE Cal x Vapidiana Cal)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Bezerra



LUTZ VIANA
LATICÍNIOS DAVACA - FAZ. CAMPO GRANDE27

10400
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 09/03/2025

Pai: DeNovo 14370 Mosaic-ET
Mãe: Baleia FIV (Tabu TE Cal x Vapidiana Cal)

Bezerra

10503
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 06/04/2025

Pai: DeNovo 14370 Mosaic-ET
Mãe: Cornélia FIV (Diamante TE Bras. X Jaciara Cal)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

LUTZ VIANA
LATICÍNIOS DAVACA - FAZ. CAMPO GRANDE28

10515
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 10/04/2025

Pai: DeNovo 14370 Mosaic-ET
Mãe: Calina FIV (C.A. Sanção x Refina TE da Cal)

Bezerra

10547
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 28/04/2025

Pai: DeNovo 14370 Mosaic-ET
Mãe: Edição FIV Herdeiro Cinel (Jaguar TE do Gavião x Florinda FIV Cal)

Comprador: ________________________________________________ R$____________



LUTZ VIANA
LATICÍNIOS DAVACA - FAZ. CAMPO GRANDE29

10439
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 13/03/2025

Pai: DeNovo 14370 Mosaic-ET
Mãe: Elucida FIV Herdeiro Cinel (Jaguar TE do Gavião x Florinda FIV Cal)

Bezerra

10543
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 28/04/2025

Pai: DeNovo 14370 Mosaic-ET
Mãe: Jangola FIV Cal (Radar dos Poções x Loteria Cal)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

LUTZ VIANA
LATICÍNIOS DAVACA - FAZ. CAMPO GRANDE30

GENTIL FIV HERDEIRO CINEL 
Sexo: Macho • Raça: Gir PO • Nascimento: 28/05/2024 • Registro: LVRJ 210

Pai: Fardo F. Mutum
Mãe: Juriti FIV Cal (Jaguar TE do Gavião x Abalavel Cal)

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Reprodutor

GLAUBER ROCHA
FAZENDA BAIXA DAS TAQUARA - GR AGROPECUÁRIA31

102
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 05/06/2021

Pai: Gabinete da Silvânia (Gir Leiteiro)
Parida (sem bezerro) há 60 dias
Produção de 30 kg de leite / dia

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Vaca em Lactação



GLAUBER ROCHA
FAZENDA BAIXA DAS TAQUARA - GR AGROPECUÁRIA32

108
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 10/06/2019

Pai: Gabinete da Silvânia (Gir Leiteiro)
Prenhe do Estalone (Girolando 5/8) há 8 meses

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Vaca seca

GLAUBER ROCHA
FAZENDA BAIXA DAS TAQUARA - GR AGROPECUÁRIA33

109
Sexo: Fêmea • Raça: Girolando 1/2 • Nascimento: 20/06/2022

Pai: Estalone (Girolando 5/8)
Parida (sem bezerro) há 90 dias - Produção de 24 kg de leite / dia

Inseminada do Alta Gopro (Holandês) em 08/05/2026

Comprador: ________________________________________________ R$____________

Vaca em Lactação




